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DA ORDEM ECONÔMICA

CAPíTULO I - DOS PRINCípros GER~IS

Ar~. 10. - A ordem eoonômloa, fundada nos
prlnoíplos do jus~iça sooial, ~em por obje~ivo as­
segurar o ~odos eXls~ênoia digno, oonol I iando o
liberdade de Inlola~lva oom o valorização do ~ra­

balho, em ooerênola oom:

Ar~. 60. - O Es~ado, nos I Iml~es definidos
nes~a Cons~l~uição, a~uará sobre o a~lvldade eoo­
nômloa poro oon~rolar e flsoal Izar o ação dos a­
genTes econôMicos e pa~o fomehTo~ o seu desenvol­
vimen~ol bem aSSIM a exercerá em regime de monopó­
I lo ou, suple~ivamen~e, em regime de par~lolpação

com as empresas privadas.

§ 10. - O Poder Públ 100 In~ervlrá, sob a for­
mo norma~lva, no oon~role e fisoal ização da a~ivl­

dade privado.

a soberania nacional;

o propriedade privado;

§ 20 - A ação suple~iva do Es~ado será res­
TriTa, ocorrendo somenTe quando comprovadamen~e

necessário} conforme direTrizes do ploneJomen~o

econômico. O monop6J la' seró orlado em lei
espeo i o I.

IV

o função soolal da propriedade;

a proTeção do consumidor;

§ 30. - O Es~ado inoen~lvará aquelas a~lvida­

das que JnTe~essem ao desenvoJvimenTo geral do
País.

§ 10. - A lei eSTabelecerá os normas e os 11­
MI~es da suoessão legíTimo e ~esTamenTárla.

Ar~. 20. - A propriedade privado é reconheoi­
da e garanTida pela lei 1 a qual presoreve os seus
m~dos de aquisiç60 e de gozo e os I imiTes o que
esT& sujeiTO, O fim de real Izar a suo função so­
olal Q se Tornar aoessível a Todos. ArT. 70. - Como agenTe prodUTivo, o ESTado

parTloipa do aTividade eoonômioa a~ravés de empre­
sas esTa~als.

§ 40. - A lei reprimirá a formação de monopó­
J lOS, 01 Igopó) lOS, oarTéis e ~oda e qualquer formo
de abuso do poder econômico.

e mJcro-emp~esas não se­
federais, eSTaduaIS ou
maTé~Ja de naTu~ezc

admlnjsT~aTiva, exceTO
mencionadas.

disporá sobre a proTeção aolei§ 50. - A
consumidoT\.

§ 60. - As pequenos
rão abrangidos por normas
municipais que versem
TrlbuTárlQ, comercial ou
quando nelas expressamenTe

a defesa do meio ambienTe;

a parTioipação preferenoial da inloia­
~iva nacional e comple~enTar do Inves­
~Imen~o eSTrangeiro;

a redução das desigualdades regionais
e sociais.

v

V·U -

V:[

§ 20. - A lei eSTabeleoerá o procedimenTo de
del!\apr."pr I ação por UT I I idade púb I I co ou por i n~e­
resee soolal, medianTe prévio e jUs~a indenização

.•'"- d i nhe Iro, I"'essa I vadcs os casos pl"'ev I5T05 nesTa
OOnsT I ·tu I ção .

§ 30. - A
de vu I ·to poderá
por InTeresse
afeTad".s.

exeoução de qualquer obro públ ioa
ser precedido de desapropriação
soolal dos propriedades por elo

§ 10. - As emp~esos esTaTaiS e suas
subsldiórlas somenTe se~ão c~ladas cu eXTinTas
pelo UnIão, Es~ados-membros, DiSTrITo Federal e
Municípios medianTe prévio aUToriza9ão legislaTI­
vo, q~e lhes fixará os I ImiTes de aTuação, fioando
sujeiTOS 00 conTrole dos respeoTlvos poderes
legisla~lvos.

§ 20. - As empresas eSTaTais que explorarem
aTividade eoonômloa reger-se-ão pelos normas
apl ioávels às empresas prIvados no que diz respel­
~o 00 direiTO do Trabalho e dos obrigações.

Parásrafo únioo - A leI disporá sobre:

ArT. 80. - Incumbe ao ESTado, dlreTamen1"e ou
sob o regime de oonoessão ou permissão, por prazo
deTerminado e sempre aTravés de oonoorrênoia pú­
bl ico, o p~esTação de se~vlços púbr icos.

ArT. 30. - SomenTe será oonsiderada empresa
naolonal o pessoa jurídioa consTITulda e oom sede
no Pars, cujo conTrole efeTIVO eSTeJa, em cara1"er
perman,enTe, exc I us i vo e I noond I o Ional, sob o Ti TU­
larldade, direTa ou indIreTo, de pessoas flsioas
residenTes e domi~ll iados no Para, ou por enTida­
des de direiTO públ 100 inTerno.

§ 10. - A lei poderá reserVar o meroado in­
~erno para empresas nacionais nos seTores conside­
4~ados esTraTégicos, essenciais à aUTonomia Tecno­

lógica ou de inTeresse para a segurança nacional.

§ 30. - A empresa es~aTal

dada econÔmica não monopol izada
m~smo T~aTamenTO bem como
TribUTário apl iCado às empreSas

que exercer aTlvi­
sUjsITar-se-ã ao

,00 mesmo regime
privados.

§ 20. - No aquisição de bens e serviços, o
Poder Púol Ico dará TraTamenTo privIlegiado à em­
p .. esa noo lona I .

ArT. 40. - Os inveSTimenTos de oapiTal es­
Trangeiro serão admiTidos no InTeresse nacional e
dlsolpllnados no formo do leI, o qual respeiTará
os seguinTes prIncípios:

- reglm~ especial com I Iml~es máximos de'
~emessa de Juros, dividendos r08al­
Tles, pagamenios de assIsTência iécnica
e bonifioações, sendo obrigaTório a di­
vulgação, pelas emp~esas, de suas o1"í­
v i dades e resu ITodos;,

- o regime dos empresas conoessionárlas
de serviços públ Ices, o caráTer espe­
cial de seu oon~raTo, e fixará as con­
dições de caducidade, ~escisão e ~ever­

são de ooncessãoj

- os direiTOS do usuário;

III - o regime de fisoal ização das empresas
concessloná~ías;

IV - Tarifas que permiTam a JUSTa remunera­
ção do oaplTal;

v - a ob~19ajorledade de manTer o serviço
adequado e aoessível.

II - o proibição de Transferênola a eSTran­
geiro das Terras onde exiSTam Jazidas,
Minas, oUTros recursos minerais e po­
Tenoials de energIa eléTrico.

\

ArT. 50. - Não serão admiTidos oompromlssos
mul~1 laTerais ou b,naolonais do Brasl I que preju­
diquem o desenvolvimenTo eoonômlco ou suo capaol­
Tação olenTífloa e Teonológica.

ArT. So. - As Ja~ldas, o pOT~lmônio genéTICO
dos espécies naTivas, os minas e demols recursos
mineraiS, os pOTenciais de energia hidráulica e as
reservas de águo subTerrânea oonsTiTuem proprieda­
de diSTinTo do do solo, para efeITo de exploração
ou aproveiTamenTo indusTrial, perTencem à União e
são lnallenóveis, ressalvado o dispOSTO nesTe
-t- (+111,.,.



§ 10. - A oUTorga de direiTos de coleTa e ma­
nipulação do paTrimônio genéTIco de espécies naTi­
vas somenTe se~6 conTraTodo com empresas
nacionaIs.

§ 20. - Ao proprieTário do solo é assegurado
a parTicipação nos resulTados da lavra, na formo
da lei.

§ 30. - A TíTUlo de indenização de·exausTão
da jazida, parcela dos resulTados da exploração
dos ~ecursos minerais, a ser definida em lei I será
destinada ~ formação de um "Fundo de Exaustão"
para apoIo ao desenvolvimenTo sócio-econômico do
municípro onde se locaJ ize a Jazida.

§ 40. - A lei definirá as aTIvidades de ga­
rimpagem e eSTabelecerá as condições paro as suas
formas assocla~lvas e as 6reas deSTinadas ao exer­
cicio da atividade.

§ So. - Serõo man~ldas as a~uais concessões,
cujos direiTos de lavro prescreverão decorrIdos 03
(~rês) anos sem exploração em escala comerciai 1

contados a partIr da promulgação deSTa
ConstiTuição. (OISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA)

Art. 10 - O aproveiTamento dos potenciais de
energia hidráulica e a lavra de Jazidas mineraIS
em faixas de fronteIra somenTe poderão se~ efeTua­
dos por empresas estaTais ou empresas naCIonais.

Art. 11 - O aproveItamenTo dos pOTenciais de
energia hidráulica e a lavra de jazidas mineraiS
em Terras Indígenas somente poderão ser efeTuados
por empresas eSTaTais, e dependerão da préVia a­
provação do Congresso Nacional.

ArT. 12 - A pesquIsa e a lavra dos recursos
Minerais, bem como o aproveiTamenTo dos pOTenciaiS
de energia e dos reCUrsOs hrdrlcos, dependem de
aUTorização ou concessão do Poder Público, conTra­
~adas sempre por prazo deTerminado, no InTeresse
nacional, e não poderão ser Transferidas sem pré­
via anuência do poder concedenTe.

§ 10. - Os Estados e Municípios, cujos Terri­
Tórios forem afeTados pela uti I lzação de recursos

hldrlcos para fim de geração de energia elétrica,
Terão parTICipação privIlegiada no siSTema de par­
TI lha dos ~ecursos arrecadados com Toxas e irtbu­
TOS Incidentes sobre a produção, dlstrlbuiçao e
uso deSTa energia.

II - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, a
IndusTrialização e o comércio de miné­
rios nucleares.

§ 10. - O monopól lo descriTO no inciso I des­
Te arTigo Inclui os riscos e resulTados decorren­

TeS das aTividades ai I mencionadas, ficando vedado
~ Uni60 concede~ qualquer Tipo de participação em
espécie, em Ja~lda de petróleo ou de gás naTora\.

§ 20. - Ficam excluídas do monopólio de que
Trata este arTIgo, as refinarIas em funcIonamenTo
no País, amparadas pelo arT. 43, da Lei nO. ~004,
de 3 de OUTubro de 1953.

Art. 16 - CompeTe ao ESTado, nas regiões me­
Tropol iTanas, e aos munlcrpios, nas demaiS reg­
iões, explorar dlreiamenTe, ou medianTe concessão I

os se~Vlços públ icos locais de Sás combUSTível
cana I J zado .

Art. 17 ~ Dentro de doze meses, a conTar da
daTa de promulgação deSTa ConstiTuição, o Congres­
so Naolonal aprovará leiS que fixem as direTrizes
das pol í~icas agrfcola, agrária, Tecnológica, In­
dusT~iol I urbanol de Transpo~Te e do comé~c'o in­
Terno e externo. (DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS)

CAPÍTULO II - OA QUESTÃO URBANA E TRANSPORTE

Art. 18 - A habitação será TraTada denTro do
conTeXTO do desenvolVimenTo urbdno, de forma cOn­
JunTa e arTiculada com os demais aspeCTOS urbanos.

ArT. 19 - Todo cidadão Tem direITO, para 51
e pa~a sua famíl iO I ao acessO a mo~adia digna e d
dever do ESTado assegurar as condIções para que
esse dJ~eJTo seja exe~cldo.

ArT. 20 - Os ESTados, medianTe lei ocmplemen­
Ta~1 pode~ão eSTabelece~ Regiões MeT~opo' i Tonas e

de Aglomeraçãó Urbana.

Art. 21 - Na elaboração e Implantação do pia­
no de uso e ocupação do solo, TransporTe, e na
geSTão dos serviços públiCOS, o Poder Público
deverá garanTir a participação da comunidade.

§ 20. - Não depender6 de aUTorização
CeSSa0 o aproveitamenTo do pOTencial de
renovável de capacidade reduzida.

ou con­
energia ArT. 22 - No exercício de sua compeTência, o

Poder Municipal assegurá a parTicipação popular
a1'~avés de:

ArT. 13 Compete ~ União legislar sobre o
uso dos ~ecursos hídricos InTegrados ao seu pOTri­
mônio, defInindo:

- um SisTema naCIonal de gerenCiamenTo de
recursos hídricos, Tendo como unIdade
básica a baCIa hidrográfica e inTegrando
sistemas específicos de cada Unldad~ da
F"ederaçãoj

II - critérios de OUTorga de direiTOS de uso
dos recursos hídricos.

Parágrafo único - Compete aos Estados e Muni­
cípios legislar supleTiva e complemenTdrmenie so­
bre 0$ recursos hídricos.

- audiênCIas públicas, promovidas pelos
Poderes ExeCUTivo e LegislaTivo municl­
paisj

II comissões municipais de urbani5MOj

III - conselhos comunlTariosj

IV - plebisci~o ou referendo popula~.

ArT. 23 - A populaçao do Município, aTravés
da manifeSTação de pelo menos 51 (cinco por cento)
de seu elelTor~dol pode~ó Ter a IniciaTiva de pro­
jeTOS de lei de inTeresse específico do bairro ou
da cidade a que pertençam, conforme se disporá em
lei complemen~or.

ArT. 14 - No aproveITamenTo de seus recursos
hídriCOS, a União, os ESTados e Municípios deverão
compatlbl I Izar sempre as oporTunidades d, múlTipla
uií f í%oção desses recursos.

I - a pesquIsa, a lavra, Q refIno, o proces­
samenTo, a imporiação, o iransporTe ma­
ríTimo e em condUTOS, do peTróleo e seus
derlvadbs e do gás na7ural, em terriTó­
r lo nac lona I ;

Art. 25 - Aquele que, não sendo proprietário
urbano ou rural 1 deTiver a posse não conTeSTada
por 3 (Três) anosl de Terras púb' leoa ou prlvados l
cujo. metragem será definida pelo poder muniCIpal
até o I Iml~e máximo de 200 (duzenTOS) m2,
U~I I I~ando-a para sua moradia e de sua famíllo l

adqulrlr-Ihe-á O domínio, IndependenTe de JUSTO
TiTulo e boa fé, podendo requerer ao Juiz que as-

Art. 15 - ConSTITuem monopól ia da União:

Art. 24 - Para
propriedade urbano l o
IMpOSTO progreS$Jvo
u1' I I i zadas .

assegurar a função SOCIal da
Poder Público estabelecerá
no Tempo sobre áreas não
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sim o decla~e po~ senTença a qual lhe se~vi~ó d~

TíTUlo pa~a maT~ícula no ~egisT~o de imovels.
§ 30. - As benfejTo~ias se~ão Indenizadas em

dinheil"'o.

CAPÍTULO III - OA QUESTÃO AGRÁRIA

ArT. 27 - Ao di~elTo de p~op~ledade da Te~~a

cor responde Uma funç&o social.

§ 10. - As pessoas Ju~ídicas o~ganizadas pa~a

a navegação revesTirão a fOl"'ma de empresa
nac íanol .

§ 20. - A navegação de caboTagem e a navega­
çõti fnTe~jor sõo p~JVaTfVas de emaba~cações nacio­
nals 1 salvo o caso de necessidade públ ica.

Pa~ég~afo único - Fica assegu~ado ao anTigo
prop,...ieTó,...io o direiTo de conTesTar o mériTo da
desap~op~íação. Se senTença T~ansiTada em Julgado
enTender inexisTenTe I"'equisiTo necessó,...io ao reco­
nhecimenTO da gleba, como passível de desap~op~la­

ção pCI"'C fins de ,...efo~ma 091"'6rio, esTa será con­
verTida em desapI"'op,...iação cUJo indenização se,...õ
paga em dinhel~o.

Ar~. 31 - Aos benefJclários de diSTribuições
de lOTes pela ~efo~ma ag~ó~ia se~ão confe~ldos ~í­

TuJos de domínio 1 com 6nus de Inal ienabi I Idade
pelo p~azo que a lei de~e~mina~.

A~T. 30 - A decla~ação de um imóvel como de
InTeresse paro fins de I"'efol"'ma 091"'61"'10 opel"'o au~o­

ma~lcamenTe a imissão da Uniôo na posse do bem,
pe~miTindo o ~eglsT~o da p~op~íedade.

A~T. 32 - A ai .enação ou concessão, a q~al­

que~ TíTUlo, de ~e~~as públ Icas fede~Qis, eSTadu­
ais ou munlclpais 1 com área supe~ior a 500 hec~a­

res 1 o uma só pessoo fíSica ou Jurídico 1 olnda que
por inTerposTo pessoal exceTuados os casos de 000­

pe~a~jvas de p~odução o~19iná~las do p~ocesso de
reforma agrária 1 dependerá de aprovação pelo Sena­
do Fede~al .

será ,...econhecldo uma
di~elTo ao usucap'ão

P(]~óg~a-fo Ún i co Só
vez, ao mesmo beneficiórlo, o
nos "tel""MOS des1"'e OJ"'" j 90 .

§ 30. - O dISpOSTO nesTe a~~igo não se apl ica
aos navios de pesco 1 apoio ma~r~lmol espor~el ~u­

~ismo e recreio e às plaTaformas 1 que se rôo regu­
lados em leI fede~QI.

ArT. 26- 05 p,...op,...ieTÓrJOS~ armadores e coman­
danTes de navIOs nacionais, assim como dOIs Terços
dos seus TripulanTes, 5el"'&0 b"osi feiras.

I - é ~QclonalmenTe ap~oveiTada;

A~T. 28 - A lei dispo~ó sob~e a JUSTa dlsT~i­

buição da p~op~ie~ade ~u~al

XII - observa os disposições legaIS que ~esu­

Iam os ~ela9ões de Trabalho;

IV - favo~ece o bem-eSTQ~ dos p~op~le~é~los

e dos T~abalhado~es que dela dependem.

Pa~ég~afo único - O MlnisTé~io Públ ico Te~ó

legiTimação c~ncorrenTel nos Termos do lei 1 para a
açõo fu~dada nesTe A~TjgO.

A~T. 34 Todo aquele que, não sendo
proprieTário rural e nem urbano

1
ocupar} por 5

(cinco) anos ininTerrupTos 1 sem oposição nem reco­
nhecimenTO de domínio alheio 1 ~~echo de Te~ra· n&o
sUpe~io~ a SO (cinquen~a) heCTares 1 To~nando-o

p~oduTivo po~ seu T~abalho, e Tendo nele sua mo~a­

dia, adqui~i~-lhe-6 a p~op~ledade, medianTe sen­
Tença decla~aTó~la devidamenTe T~ansc~,Ta.

A~T. 35 - A 3usTlça Fede~al c~la~ó Va~as Es­
peciais pa~a dl~lmi~ confl iTOS fundló~ios.

A~~. 33 - A Lei fede~al dispo~ó sob~e as con­
dições de legiTImação de posse ou ocupação de aTé
150 hecTa~es de Te~~as públIcas, eSTaduais ou mu­

nlclpais J para aqueles que os Tornarem produTjvas
com o seu T~abalho e o de sua famíl ia.

cump~a a
do A~T.

in"te,....esse
medIanTe

IX - conservo os recursos naTurais e preser­
va o meio ambienTe;

P(]~óg~afo único - A função socia •• cump~ida

quando J simuJ~aneamenTel a propriedade:

A~T. 29 - Todo imóvel ~u~al que não
sua função nos ~e~mos do pa~óg~afo único
27. fica sujeiTO à desap~op~lação po~

social pa~a fins de ~efo~mQ ag~ó~la,

indenização.

§ 10. - A "desap~op~iação de
a~Tlgo é de compeTência exclusiva
pode~ó -delegó-Ia po~ aTo do
Repúb I ica.

que T~aTa eSTe
da União 1 que

P,..esidenTe da

A~T. 36 Fica ~evogado o Dec~eTo-Leí

1.164, de 01/04/7~, e as Te~~as de que T~aTa

verTe~ãol imediaTamenTe J para o paT~jm6nio dos
Todos do qual fo~am exclui das.

No.
re­
Es-

§ 20. - A indenização da Te~~a d~sap~op~lada

seró feiTa em Tí~ulos do díVida a9ró~ia} com
eláus~/la de exa~a oo,....,....eção mone~á"""ol ,....esgoTóve;s
a parTir do segundo ano de sua emissão 1 no prazo
de aTé' 20 anos, confo~me díspuse~ a lei.

Pa~óg~afo único - rica assegu~ado o dl~eiTo

de proprJedade sobre as Terras que foram doada~

;ndlvJdualmen~e para efeiTO de colonização e sob~e

as que, na daTa da p~omulgação deSTa Cons~iTuição,

eSTlve~em dividamenTe T~anscrl~as no ~egisT~o de
Imóveis. (DISpOSrçõ~s TRANSITÓRIAS)
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